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PODER EXECUTIVO

PORTARIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 50/2024 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE , no uso

de suas atribuições constitucionais e, tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112/90, 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, Denice dos Santos, Supervisora, Matrícula: 440, Luzia Vieira Gomes da Silva,

Professora, Matrícula: 1945 e Irinaldo Nunes das Neves, Auxiliar Administrativo Escolar, Matrícula: 1113,  para sob a

presidência da primeira e secretariado da segunda, constituírem a Comissão de Processo de Sindicância, com sede na

sala do setor de recursos humanos à Praça Luiz José Moreira, 185, Centro, Nova Cruz/RN, incumbida de apurar, no

prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo de sindicância

nº 002/2024 (apura responsabilidade de possíveis infratores referente ao veículo FIAT UNO ATRACTIVE 1.0, PLACA

RGF7936, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 12 de março de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
      Prefeito Municipal

Praça Luiz José Moreira, N°185, Centro – Nova Cruz/RN
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PODER LEGISLATIVO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – 3ª CHAMADA
PROCESSO Nº 110.003/2024

PREÂMBULO

A  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN,  inscrito no CNPJ sob o nº  08.471.906/0001-04,  por intermédio da Agente de
Contratação, nomeada pela Portaria nº 004/2024-GP, torna público que realizará  DISPENSA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL N° 228/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023, TENDO COMO
OBJETO O  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÁS  GLP  E
VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN.

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal
de Compras Públicas, através do site:  www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, assim como os documentos de habilitação
deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir:

1 – Início para cadastro da proposta: 08h do dia 14/03/2024;
2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 19/03/2024 às 08h00min;
3 – Data e hora de término da fase de lances 19/03/2024 às 14h01min;
4 –A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros assuntos relacio-

nados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo
Sistema, através do site:   www.portaldecompraspublicas.com.br  , em até 48h antes do início da sessão pública para lances.

Nova Cruz/RN, 12 de março de 2024.

JULIANE FIRMINO DA SILVA
Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024
PROCESSO Nº 110.005/2024

PREÂMBULO

A  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN,  inscrito no CNPJ sob o nº  08.471.906/0001-04,  por intermédio da Agente de
Contratação, nomeada pela Portaria nº  004/2024-GP, torna público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL N° 228/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023, TENDO COMO
OBJETO  O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN.

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal
de Compras Públicas, através do site:  www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, assim como os documentos de habilitação
deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir:

1 – Início para cadastro da proposta: 08h do dia 13/03/2024;
2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 18/03/2024 às 08h;
3 – Data e hora de término da fase de lances: 18/03/2024 às 14h01min;

4  – A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros assuntos rela-
cionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo
Sistema, através do site:   www.portaldecompraspublicas.com.br  , em até 48h antes do início da sessão pública para lances.

Nova Cruz/RN, 12 de março de 2024.

JULIANE FIRMINO DA SILVA
Agente de Contratação


